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Conflitos de Competência e de Jurisdição 

 

Acórdão de 25 de Abril de 2002 , Processo n.º 235/2001 

Relator : Dr. José M. Dias Azedo 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Conflito negativo de competência (em acção civil)  

 - Competência do Juiz Singular e do Juiz Presidente do Tribunal Colectivo 

 - Despacho “saneador-sentença” 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. Quando a divergência sobre a respectiva competência entre Juízes do mesmo 

Tribunal de Primeira Instância é de caracter jurisdicional deve entender-se que se trata de 

um conflito de competência a ser resolvido pelo Tribunal imediatamente superior. 

II. É  ao Juiz Singular, como Juiz titular do processo, que compete o processamento da 

acção desde a sua propositura até, pelo menos, a prolacção do despacho saneador, e, nesta 

conformidade, conhecer directamente do pedido sem necessidade de mais prova se os autos 

assim o permitirem. 

III. O disposto no artº 24º, nº 2 da Lei nº 9/1999 de 20.12 (“Lei de Bases da 

Organização Judiciária”) tem apenas como escopo atribuir competência ao Juiz Presidente 

do Tribunal Colectivo para julgar a matéria de facto e lavrar a (respectiva) sentença nas 

acções que, pelo seu valor, deviam ser julgadas em Tribunal Colectivo, mas que, por 

“qualquer circunstância na tramitação processual” se tornou desnecessária a sua 

intervenção – porque desnecessária a fase da audiência de discussão e julgamento, como 

acontece, v.g., com as acções ordinárias não contestadas – e não para, proferir (apenas) 

decisão de direito (mérito), após pelo Juiz Singular saneado o processo e seriada a 

factualidade que por acordo das partes ou por prova documental se pôde considerar assente. 
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Acórdão de 02 de Maio de 2002 , Processo n.º 232/2001 

Relator : Dr. Choi Mou Pan 

 

 

 

 

Assunto: 

 - Conflito negativo de competência 

 - Competência do juiz do processo 

 - Competência do Juiz-Presidente do Tribunal Colectivo 

 - Saneador-sentença 

 

 

 

SUMÁRIO 

 

I. O conflito de competência entre o Juiz de processo e Juiz-Presidente do Tribunal 

Colectivo equivale ao conflito entre os tribunais ou entre os juízos do mesmo tribunal, a 

resolver pelo Tribunal imediatamente superior. 

II. O processo civil tem, em regra, três fases: articulados, condensação e sentença. As 

duas primeiras são de competência do respectivo juiz titular, a quem cumpre assegurar a 

regularidade da fase dos articulados, designadamente garantindo o cumprimento do 

princípio do contraditório e a fase de condensação que, em procedimento normal, 

compreende o despacho saneador (stritu sensu), a especificação e o questionário. 

III. Em princípio, cabe ao Juiz Presidente elaborar os acórdãos (de matéria de facto) e 

as sentenças finais quando, pela forma do processo ou pelo valor de causa, houver 

intervenção do Tribunal Colectivo, como prevê o artigo 561º do Código de Processo Civil, 

“concluída a discussão do aspecto jurídico da causa”, o processo é concluído ao juiz 

（presidente）, que profere sentença dentro de 20 dias. 

IV. Nos casos em que, como prevê o artigo artº 24º, nº 2 da Lei nº9/1999 de 20 de 

Dezembro, a tramitação processual determinar a não intervenção do Tribunal Colectivo – 

tais como o pedido não ter sido contestado e não resultar a afirmação de direitos 

indisponíveis -, cabe ao Juiz Presidente o “dever” de julgar a matéria de facto e de lavrar a 

sentença final. 

V. O facto de o saneador poder inserir a decisão final não retira a competência ao juiz 

que está incumbido de o proferir, nos termos do disposto no artigo 429º do Código de 

Processo Civil. 

 

 

 


